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PORTARIA Nº 67 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 – GAB. PREF. 
 

Ementa: Substituir e alterar membros da 
Comissão Intersetorial do Selo Unicef 
2021/2024 e da outras providências. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO – PE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, e pelo artigo 79, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal: 
 
CONSIDERANDO, as disposições constantes no Guia Metodológico – Edição 
2021- 2024 do Selo Unicef. 
 
CONSIDERANDO, a Portaria nº 06 de 03 de janeiro de 2022; 
 
CONSIDERANDO, a Portaria nº 86 de 15 de junho de 2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Substituir o Mobilizador da Saúde, contido no inciso I, artigo 1º da Portaria 
nº 86 de 15 de junho de 2022, o novo mobilizador será: 
 

I. Mobilizador Saúde 
 

Alana Lais Cavalcante 
Rua Prefeito Rubens Antunes, Lot. Primavera, Paudalho/PE, CEP 55825-000 
CPF: 112.271.084-43 
MATRÍCULA: 48.210 
Contato: (81) 99431-2075 
 
 

Art. 2° Alterar os membros representantes da Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social, contido no inciso VIII, art. 1º e da Secretária de Cultura, 
Turismo, Juventude e Lazer, contido no inciso IX, artigo 1º, respectivamente, da 
Portaria nº 06 de 03 de janeiro de 2022,  

 
 

II. Representante Secretaria de Cultura, Turismo, Juventude e Lazer 
 
Valquíria Marinho de Barros 
Condomínio Colinas de Santa Fé - Chã de Onça - Paudalho - PE 
CPF: 882.301.714-91 
MATRÍCULA: 44.127 
Contato: (81) 98838-1410 
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III. Representante Secretaria de Desenvolvimento e Assistência 
Social 

 
Carolina Ferraz Novaes Gouveia 
Granja Esperança - chã de Pinheiro, 77 - Paudalho-PE 
CPF 080.973.274-22 
MATRÍCULA: 49315-1 
Contato: (81) 98261-3736 
 

  
Art. 2º Os representantes seguirão os ditames dos artigos 2º, 3º e 4º da Portaria 
06 de 03 de janeiro de 2022. 
 
Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos para o dia 07 de fevereiro de 2023. 
 

Publique-se e Registre-se. 
   

Paudalho, 16 de fevereiro de 2023. 
  
 
 

Marcello Fuchs Campos Gouveia 
Prefeito Municipal 
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